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Leia-se: 
— ; 400 780,00 

Fiscalização 

421 V E R B A N .o . 421 ) % 

í i \ 

i 

Onde se lc: ^ 

Soma da Fiscalização . . . . . » • »* • »• • • • • • • 

131". 090,00 1 

j Leia-se: i 

1 
131.000,00 

1 ! 
Gabinete do Diretor do Departamento dos 

Interior 
Serviços do i 

422 j • V E R B A N.o 422 

Onde sc lê: • .1 \ 
i 

8." 

8. 
i 
1 

LO. 1 ( 1 — Pessoal Variável 

10 — Extraordinários 

1 Leia-se: 

10.1 1 1 — Pessoal Variável 

1 10 — Extranumerár ios 
Í 

\ 

j i 

D E C R E T O N . 17.831, DE 30-12-47 j 
Dispõe sobre Tabelas Explicativas da Univer- ! 
sidadc de São Paulo. 

Retificações • 
R E I T O R I A 
Onde se lê : 
"226 — Maquinário para oficinas". 
Leia-se : 
"220 — Maquinário para oficinas". 
F A C U L D A D E D E D I R E I T O 
Onde se lê : 
"Artigos de Expediente". 
Leia-se : 
"30 —- Artigos de Expediente". 
Onde se lê : 
"30 — Artigos de escritório e de desenho, impressos 

papelaria' '. 
Leia-se : 
"300 Artigos de escritório e de desenho, impressos 

papelaria " . 
Onde se lê : 
"300 — Artigos de limpeza e higiene". 
Leia-se : 
"301 — Artigos de limoeza e higiene". 
E S C O L A POLITÉCNICA 
Onde se lê : 
"05 — Gratificações 1.500.000,00". 
Leia-se : 
"05 — Gratificações • 
Onde se lê : 
"C55 — De magistério -— • 
Leia-se : 
"055 — De magistério 1.500.000,00". 
Onde se lê : 
"155 — De magistério " . % 

Leia-se : . 
153 — De magis tér io" . 
F A C U L D A D E D E M E D I C I N A 
Onde se lê : 
«'018 — Auxílios para diferenças de". 

"018 — Auxílios para diferenças de C a i x a " . 
Oncle se lê : 
«01 — Vencimentos e Remunera C a i x a " . 
Leia-se : 
"01 — Vencimentos e Remunerações" . 
Onde se lê : 
"404 — Jornais, rádio-difusão, publicações e enca

dernações 5.000.00". 
Leia-se : 
"4.QA jornais, rádio-difusão, publicações e enca

dernações 77.000,00". 
F A C U L D A D E D E FILOSOFIA, CIÊNCIAS E L E T R A S 
Onde se lê : 
"25 — Bibliotecas". \ 
Leia-se : l 
"250 — Bibliotecas". ^ 1 

Onde se lê : ~ j 

"Total . . • . . . . . . 2.704.200,00". 
Leia-se : 
"Total 2.104.200,00". 
F A C U L D A D E D E FARMÁCIA E O D O N T O L O G I A 
Onde se le : 
"431 ~ Transportes . . 10.000,00 *\ 
Leia-se : 
"431 — Transportes . , 6.000,00". 
Onde se lê : 
"443 — Custeio de viagens e excursões técnicas ou 

cientifLar 
Leia-se : 
"44.3 — Custeio de viagens e excursões técnicas ou 

científicas 10.000,00". 
F A C U L D A D E D E M E D I C I N A VETERINÁRIA 
Onde se lê : 
"32 — Material cie Laboratório o Gabinetes • — — 
Leia-se : 
"S20 -— Material de Laboratório e Gabinetes e S i 

milares • 130. €00,00". 
Onde se lê: 
"404 — Jornais, rádio-difusão, publicações e enca

dernações 
Leia-se: 

"404 —. Jornais, rádio-difusão, publicações e 
encadernações ' . . . . . . . . .'. . . . . . . 104.000.00". 
F A C U L D A D E D E CIÊNCIAS ECONÔMICAS E 

A D M I N I S T R A T I V A S 
Onde se lê: 

§ 12.o — Faculdade de Ciências Econômicas". . 
Leia-se: # 

íj 12.o — Faculdade de Ciências Econômicas e A d 
ministrativas". 
Onde se lê: 

"015 — Tempo integral 1.742.000,00". 
Leia-se: 

"015 — Tempo integral , *. . . 1.472.000,00". 
• Onde se lê: 

"311 — Café c Açúcar — 
Leia-se: 

*311 — Café e Acucar 10.000,00". 
I N S T I T U T O D E ADMINISTRAÇÃO 

Onde se lê: 
"030 — Substituições 10.000,00". 

Leia-se: 
"030 — Substituições 12.000,00". 

P á g i n a — 4 —-

Onde se lê : 
"040 — Diárias 12.000,00". 

Leia-se: 
"040 — Diárias . 10.000,00". 

Onde se lê: . 
"444 — Custeio de viagens e excursões técnicas ou cientí

ficas". 
Leia-se: 

"443 — Custeio de viagens e excursões técnicas ou cientí
ficas 
Onde se lê : 

"custeio de cursos especializados". 
Leia-se: 

"444 — Custeio de cursos especializados **• 

D E C R E T O N . 17840, D E 31 DE D E Z E M B R O D E 
1947 

00 i^ í í í ! l c a ç ô e s n a P u b l i c a Ç ã o do "Diário Ofic ia l" de 
2o-l-194o» 

No artigo 3.o — Onde se lê: — "exoediente, o 
qual contara com um . . . " 
um L e i ^ " s e : ~~ " e x Pediente, a qual contará com 

No artigo 18 — Onde se lê: — " A Terceiro D i v i 
são . . . " * 

Leia-sc: — " A Terceira Divisão" 
No Parágrafo único — do Artigo 18 — Onde se 

lê: 
" U m Diredtor: 

U m Engenheiro Assistente dos Municípios; 
Um Engenheiro Assiste do Tráfego;" 
Leia-se: — " U m Diretor 

Um Engenheiro Assistente dos Municípios; 
Um Engenheiro Assistente do T r á f e g o ; " " 
Leia-se da seguinte forma o artigo 23 — " A Conta -

tabilidade, que será centralizada, tem as atribuições e a 
organização * estabelecidas peles artigos 19, 20, 21 e 22, 
do deereto-ieí n . 16.546, de 26 de dezembro de 1946". 

No artigo 2G — letra " g " — Onde se lê : — "e re
gulamentos de trânsitos rodoviário" 

Leia-se: — "e regulamentos de trânsi to rodoviá
rio; " 

Leia-se da seguinte forma o § 4.o do Artigo 26 — 
" x \ criação de Residências nas Divisões Regionais far- ' 
se-à de acordo com as necessidades dos serviços e de 
conformidade com as instruções que a respeito fo-

1 rem baixadas pelo Diretor Geral depois de aprovadas 
pelo Conselho Rodoviário, nes termos do artigo 8.o, do 
decreto-lei n . 16546, de 26 de dezembro de 1946". 

No artigo 29 — letra " a " — Onde se iê: — "su-
preintender os serviços . . . " 

Leia-se: — "superintender os serviços . . " 
No artigo 29 —"letra " j " — Onde se lê: — "e ex- 1 

propriaces de imóveis". ~ 1 

Leiá-se: — "e expropriações de imóveis;" 
' No artigo 32 — letras " g " — Onde se lê: — "com 

os Ins t ruções ;" 
Leia-se: — "com as Ins t ruções ;" 
Leia-se da seguinte forma a letra " g " do Artigo 37 

— "determinar a publicação dos Editais de Concor
rências especificando os locais para as entregas, assim 
corno comunicar aos Almoxarifados Regicnás — atra
vés da Divisão Regional — as instruções necessárias 
para os recebimentos;" DE CHUTO N . 17.005-A, DE 27 D E J A N E I R O DE 1948 

Modifica o artigo 12, do Decreto n. 6.427, de 
9-de maio de 1934. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Decret:1.: 
Artigo l , o — Fica modificado da seguinte forma o 

artigo 12, do Decreto n . 6.437, cie 9-5-1934: j 
" A Caixa será administrada por um Conse- j 

lho, formado dê três (3) membros; um represen
tante do Ensino Secundário e Normal, o Diretor 
da Diretoria do Material o um terceiro, como 
presidente, indicado pelo Governo". 

Artigo 2.0 — Este Decreto en t ra rá em vigor na data 
dc sua publicação, revogadas ' as disposições em contrário 

Palác io-do 'Governo" do Estado de São Faulo, em 27 
de janeiro de 1948. . . . . 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
Francisco Brasiliense''Fusco. 

Publicado na. Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, em 29 de janeiro de 1948. 

Cassiano R:.3ardo, 
Diretor Geral . 

D E C R E T O N . 17'.906-A,. D E 27 DE J A N E I R O DE 1948 
ADHÉMAR D E B A R R O S . G O V E R N A D O R DO E S 

T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que a 
lei lhe confere, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica autorizado, de acordo com o De

creto n . 10.904, de 17-4-1940, combinado com o artigo 
9.0, § único, do Decreto n . 14.002, de 25-5-1944, o fun
cionamento, sob regime de inspeção prévia, de uma es

cola normal livre, em Campinas, com a denominação de 
Escola Normal Livre "Cesário M o t a " . 

Artigo 2.o — A escola normal livre a que alude o ar
tigo anterior terá seu funcionamento suspenso e retira
da a inspeção prévia, caso não satisfaça as condições exi
gidas pelas disposições legais vigentes para efeito de equi
paração . - J. 

Artigo 3.0• — A inspeção previa será feita por inter
médio do órgão competente do Departamento de Educa
ção e do Professor Secundário (Educação), que será no
meado pelo Governo» em cará te r interino, nos termos do 
artigo 3.o, do Decreto-lei n . 14.585, de 6-3-1945. 

Artigo 4.o — No caso de ser suspensa a inspeção 
prévia do estabelecimento, ou de lhe ser negada equipara
ção, os seus alunos receberão guia de transferência, i n 
dependentemente de exigência de vaga, para escolas con
gêneres estaduais. 

Artigo 5.o — Este Decreto ent rará em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disoosicões em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 27 
de janeiro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
Francisco Brasiliense Fusco. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, em 29 de janeiro de 1948. 

Cassiano Ricardo, 
Diretor Geral . 

D E C R E T O N . 17912—A D E ZS D E J A N E I R O D E 
1948 

Dispõe sobre relotação de carffo. 
ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R DO E S 

T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
sao conferidas por lei e nos termos do artigo 22, do 
Decreto-Lei n . 14138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Ar t . l . o — Fica relotado no Departamento Esta

dual cio Trabalho, da Secretaria do Trabalho, Indús
tria e Comércio, um (1) cargo de Escriturário da clas

se " H " . da Tabela III, da Parte Permanente do 
Quadro Geral, lotado na Reoarticão do Serviço Civi l 
da Secretaria do Governo, ocupado por Maria de Lour
des Duarte Arião. 

Ar t . 2.o — No corrente exercício o funcionário 
relotado por este decreto continuará a ser pago por 
conta da dotação correspondente ao cargo por ele 
ocupado, mediante atestado de frequência encaminhado 
à Repartição do Serviço Civi l da Secretaria do Gover
no pelo Departamento Estadual do Trabalho. 

Ar t . 3.o — O titulo cio funcionário de que trata 
este decreto, será apostilado pelo Secretário do Tra
balho, Indústr ia e Comercio e as apostilas publicadas 
no órgão oficial. 

Ar t . 4.o — Este-Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 
28 de janeiro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Fajardo 

Respondendo pelo expediente da Secretaria do 
1 Trabalho, Indústr ia e Comércio. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do 
Governo, aos 29 de janeiro de 1943. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

i ,:<! 

D E C R E T O N . 17913—A D E 28 DE J A N E I R O DE 
1848 

Dispõe sobre relotação. #de cargo. 
ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ES

T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e nes termos do artigo 22, do 
Decrete-Lei n . 14138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
A r t . l . o — Fica relotado no Departamento Esta

dual do Trabalho, da Secretaria do Trabalho, Indús
tria e Comércio, um (1) cargo cie Escriturário da clas

se " H " , . da Tabela III, da Parte Permanente do 
Quadro Geral, lotado na mesma Secretaria e ocupa- ^ 
dú por, Edith Ruth Poletti Banke. '* 

Arfe.* 2.o — No corrente exercício o funcionário 
relotado por este decreto cont inuará a ser' pago por 
conta da dotação correspondente ao cargo por ele 
ocupado, mediante atestado de frequência encaminhado ; 

à- Secretaria do Trabalho, Indústr ia e Comércio pelo K 
Departamento Estadual do Trabalho da mesma Se
cretaria . 

Ar t . 3.o — O título do funcionário de que trata 
J este decreto, será apostilado pelo Secretário do Tra-
- balho, Indústr ia e Comércio e a apostila publicada 

no órgão oficial. 
Ar t . 4.0 — Este Decreto entra em vigor na data 

Se sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 

23 de janeiro de 1948. . 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Fajardo 

Respondendo pelo expediente da Secretaria do 
Trabalho, Indústr ia e Comércio. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do 
> Governo, aos 29 de janeiro de 1943. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 


